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O Hospital Evangélico de Vila Velha (HEVV) tem como missão expressar 

a valorização da vida atuando em serviços de saúde com equidade, 

qualidade e segurança. Comprometidos em oferecer o melhor 

atendimento, entendemos que o cuidado prestado ao paciente 

precisa ser praticado de uma forma ampla e holística, envolvendo 

profissionais dotados de técnica, sensibilidade e empatia. 

Diante disso, criamos esse manual com orientações importantes para 

que você e sua família sejam atendidos dentro dos padrões de 

qualidade preconizados pela instituição, de forma segura e 

qualificada. Informações sobre o funcionamento, serviços disponíveis 

e práticas assistências estão presentes nesse manual, visando o seu 

bem-estar e contribuindo para que sua recuperação seja breve e 

tranquila.

Agradecemos sua escolha por nossos serviços de saúde e reafirmamos 

nosso contentamento em atendê-lo. 
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• O paciente tem direito à atendimento digno, atencioso, respeitoso, humanizado e 

acolhedor por todos os profissionais de saúde, sem preconceito ou discriminação de 

qualquer espécie, seja por classe social, raça, cor, idade, etnia, religião, orientação 

sexual, identidade de gênero, diagnóstico de estado de saúde, anomalia, patologia ou 

deficiência. 

• O paciente tem direito de ser identificado pelo nome e pelo sobrenome civil, 

devendo existir, em todo documento do usuário e usuária, um campo para se registrar o 

nome social, independentemente do registro civil, sendo assegurado o uso do nome de 

preferência, não podendo ser chamado por número, nome da enfermidade, do agravo à 

saúde ou de forma genérica, por apelido ou quaisquer outras formas impróprias, 

desrespeitosas, preconceituosas ou discriminatória. 

• O paciente tem direito a identificar o profissional por crachá, preenchido com o nome 

completo e o cargo, e/ou por outras formas de identificação que deverá ser mantido em 

local de fácil visualização. 

• O paciente tem direito de exigir que o hospital cumpra todas as normas de 

prevenção e controle de infecção hospitalar – conforme o regulamentado pelos 

órgãos competentes – contidas no Programa de Controle de Infecção Hospitalar do 

Ministério da Saúde. 

• O paciente tem direito à informações claras, simples, objetiva, respeitosa e 

compreensivas, sobre o seu estado de saúde, a respeito das ações diagnósticas e 

terapêuticas; ao que pode decorrer delas quanto aos resultados e riscos; à duração do 

tratamento; aos riscos e resultados dos exames realizados; à localização da sua 

patologia; à existência de necessidade de uso de anestesia, bem como seu tipo e 

duração; ao instrumental que será utilizado e parte do corpo afetada pelo procedimento, 

duração prevista dos procedimentos e tempo de recuperação; outras informações que 

forem necessárias.

• O paciente tem direito a acompanhante, pessoa de sua livre escolha, nas consultas e 

exames e também nas internações – nos casos previstos em lei, assim como naqueles em 

que a autonomia da pessoa estiver comprometida;
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• O paciente tem o direito de ter respeitada a sua crença espiritual e religiosa, bem 

como de receber ou recusar assistência moral, psicológica, social e religiosa, e 

ainda, tem o direito de decidir se seus familiares e acompanhantes deverão ser 

informados sobre seu estado de saúde. 

• O paciente tem direito ao sigilo e à confidencialidade de todas as informações 

pessoais, mesmo após a morte, salvo nos casos de risco à saúde pública;

• O paciente tem direito à uma morte digna e serena, podendo expressar sua opinião 

(desde que esteja capaz de exercer sua autonomia) à sua família ou o seu responsável 

indicado por livre escolha, por local ou acompanhamento e, ainda, se almeja ou não o 

uso de tratamentos extraordinários que podem ser dolorosos e causar sofrimento para 

prolongar a vida. 

• O paciente tem direito à dignidade e ao respeito, mesmo após a morte. Os familiares 

ou responsáveis devem ser avisados imediatamente após o óbito. 

• O paciente tem direito de não ter nenhum órgão retirado do seu corpo sem a sua 

prévia autorização, ou do seu responsável legal, nos casos de comprovada 

incapacidade de manifestação de vontade do paciente.

• O paciente tem direito de ser informado sobre todos os direitos citados 

anteriormente, sobre as normas e os regulamentos do Hospital e sobre como se 

comunicar com as autoridades e lideranças do Hospital para obter informações, 

esclarecimentos de dúvidas e apresentação de reclamações.

• O paciente tem direito a ter um prontuário atualizado e elaborado de forma legível, 

bem como de consultá-lo, de acordo com a legislação vigente e as normas 

estabelecidas pelo Hospital previstas neste manual. O prontuário deve conter a 

identificação completa do paciente; sua anamnese (motivo do atendimento e/ou 

internação); o exame físico e complementares com os respectivos resultados; as 

hipóteses diagnosticadas e diagnóstico definitivo; os procedimentos ou tratamentos 

realizados; dados de observação e evolução clínica do tratamento e a prescrição 

médica/terapêutica diária, bem como a identificação, informação e avaliação clara dos 

profissionais da equipe prestadora dos cuidados e responsável pelas anotações, de 

forma organizada, de acordo com os documentos padronizados pela instituição; 

outras informações que forem necessárias.

• Ao paciente é garantido o consentimento livre, voluntário e esclarecido a 

quaisquer procedimentos diagnósticos, preventivos ou terapêuticos, salvo nos 

casos que acarretem risco à saúde pública, considerando que o consentimento 

anteriormente dado poderá ser revogado a qualquer instante, por decisão livre e 

esclarecida, sem que sejam imputadas à pessoa sanções morais, financeiras ou legais.
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DEVERES

• O paciente e/ou o seu responsável legal têm o dever de dar informações precisas, completas 

e acuradas sobre o histórico de saúde, queixas, doenças preexistentes, enfermidades, 

hospitalizações e procedimentos médicos anteriores, histórico de uso de medicamentos, 

drogas e reações alérgicas e outras informações relacionadas à sua saúde. 

• O paciente tem o dever de informar as mudanças inesperadas do seu estado de saúde atual aos 

profissionais responsáveis pelo seu tratamento. 

• O paciente tem o dever de demonstrar o entendimento das ações que estão sendo 

efetuadas ou propostas, visando a cura dos agravos a sua saúde, a prevenção das 

complicações ou sequelas, a sua reabilitação e a promoção da sua saúde, fazendo 

questionamentos e solicitando esclarecimentos sempre que tiver dúvidas. 

• O paciente tem o dever de seguir as instruções recomendadas pela equipe 

multiprofissional que o assiste, seguindo o plano de tratamento proposto devendo assumir a 

responsabilidade pela recusa a procedimentos, exames ou tratamentos recomendados e pelo 

descumprimento das orientações do profissional ou da equipe de saúde;

• O paciente tem o dever de indicar o responsável financeiro pelo seu tratamento hospitalar, 

informando ao Hospital quaisquer mudanças nessa indicação. 

• O paciente tem o dever de conhecer e respeitar as normas e os regulamentos do Hospital, 

por meio do Guia do Paciente. 

• O paciente tem o dever de respeitar os direitos dos demais pacientes, acompanhantes, 

colaboradores e prestadores de serviço da instituição. 

• O paciente tem o dever de zelar - e solicitar que os seus visitantes e acompanhantes também o 

façam, pelas propriedades do Hospital colocadas à sua disposição para seu conforto e 

tratamento. 

• O paciente tem o dever de participar do seu plano de tratamento e alta hospitalar ou indicar 

quem possa fazê-lo. 

• O paciente tem o dever de respeitar e contribuir para o bem-estar de todos que se 

encontram nas dependências do hospital, colaborando com a segurança e a limpeza do 

ambiente, evitando ruídos, e ainda, respeitando a legislação quanto à proibição de uso de fumo, 

derivados do tabaco e ingestão de bebidas alcoólicas, estendidos aos seus acompanhantes.

• O paciente deve adotar comportamento respeitoso e cordial com as demais pessoas que 

usam ou que trabalham neste estabelecimento de saúde;

• O paciente não deve registrar imagens (fotos/vídeos) nas dependências do hospital sem a 

devida autorização prévia, em razão da obrigação de confidencialidade e direito de imagem das 

pessoas ao redor e do hospital.

Manual de Orientações08



Direitos e Deveres 09



CUIDADOS PARA EVITAR A 
INFECÇÃO HOSPITALAR E 
MANTER A SEGURANÇA

SERVIÇO DE CONTROLE DE 
INFECÇÃO HOSPITALAR (SCIH) 

O Serviço de Controle de Infecção 

Hospitalar (SCIH) é responsável em atuar 

na prevenção de infecção relacionada à 

assistência à saúde (IRAS). Abaixo, seguem 

algumas orientações para o sucesso desse 

trabalho com a participação dos 

acompanhantes, familiares e visitantes, 

que podem colaborar adotando medidas 

simples e eficazes, como:
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Dispositivos como cateteres, sondas e equipamentos devem ser manuseados 

exclusivamente pela equipe médica e pela enfermagem do hospital. Os 

mencionados dispositivos auxiliam no tratamento dos pacientes, e por isso 

devem ser manipulados e cuidados de forma apropriada, pois eles podem se 

tornar fonte de intercorrências, e, principalmente de infecção, prejudicando o 

tratamento do paciente.

Não é permitida a entrada de 

flores ou plantas naturais ou 

artificiais dentro dos quartos dos 

pacientes, pois também podem ser 

fontes de infecção.  

No intuito de evitar infecções 

cruzadas, não é permitida a troca de 

objetos de uso pessoal entre os 

p a c i e n t e s  ( p e n t e s ,  e s c o v a s ,  

sabonetes, toalhas, entre outros). 

Esta é a principal medida de prevenção de infecção. A higienização das mãos 

deve ser realizada pelos profissionais de saúde, visitantes, acompanhantes e 

cuidadores, antes e após o contato com o paciente. Todos os quartos do Hospital 

Evangélico estão equipados com dispensadores de álcool 70% que podem ser 

utilizados por todos. 

Somente deverá ser utilizada 

roupa de cama fornecida pelo 

hospital.

Não sente, deite ou coloque 

pertences na cama do paciente. 

Utilize as poltronas e as cadeiras 

disponíveis nos quartos para o 

acompanhante. 

01

02

03 04

05 06
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HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS COM ÁGUA E SABÃO OU ÁLCOOL 

CATETERES, SONDAS, CURATIVOS E EQUIPAMENTOS 

ENXOVAL CAMAS

FLORES OBJETOS PESSOAIS

Paciente Covid-19
A família será sinalizada pela equipe quando da necessidade de trazer produtos 

de higiene ou outros de uso pessoal do paciente. Esses materiais deverão ser 

deixados na Recepção Principal do hospital que fará a identificação dos pertences e 

acionará o setor para buscar o material.



As medidas de precaução específicas podem ser observadas na entrada dos 
quartos  através  de  s inal ização própr ia ,  p lacas  indicat ivas  de  
precauções/isolamento, pois alguns pacientes portadores de determinadas 
doenças infecciosas necessitam de cuidados especiais. Em razão disso, é 
necessário obedecer ao limite de visitantes/acompanhantes para paciente em 
precauções/isolamento, conforme abaixo:

Higienização 
das mãos

Se houver contato
com sangue e secreções

Se houver riscos 
de respingos

Descarte 
adequado

Higienização 
das mãos

Se houver contato com 
paciente e áreas próximas

Uso pelo 
profissional 
no quarto

Comum

Uso pelo 
paciente 
no transporte

Comum

Uso pelo 
paciente 
no transporte

Comum

N95/PFF2-S

Uso pelo 
profissional

no quarto

Se houver riscos 
de respingos

Quarto privativo ou 
distância de 1m entre leitos

Descarte
adequado

Higienização 
das mãos

Risco de 
Aerossolização

Realizar desinfecção antes 
e após o uso Álcool 70%

Quarto privativo com porta 
fechada / Coorte

Quarto privativo com porta 
fechada / Coorte

Precauções Padrão Limite de visitante:

Precauções de Contato Limite de visitante:

3 (três) visitas por dia

Precauções para Gotículas Limite de visitante:

Precauções para Aerossóis Limite de visitante:

Sem visitas presenciais 

Sem visitas presenciais 
Obs.: Pessoas que residirem no
mesmo domicílio poderão 
visitá-lo presencialmente (1 por dia). 
Esses casos devem ser avaliados e 
informados ao Serviço Social;

Pessoas com suspeita ou confirmação de algumas doenças transmissíveis, 

tais como gripe, conjuntivite e febre de qualquer natureza, não devem realizar 

visita ao paciente. 

Em enfermaria e 

apartamento: 6 (seis) 

visitas por dia - até duas 

pessoas por vez.

07
ENFERMIDADE

08
MEDIDAS DE PRECAUÇÃO ESPECÍFICAS
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Para realizar sua internação é preciso apresentar, obrigatoriamente, 

os documentos solicitados pela instituição, são eles: 

•  Pedido médico de internação;

• Documento de identificação com foto (RG, CNH ou outro documento 

oficial emitidos pelos demais Órgãos do Governo);

• CPF;

• Carteira do Convênio (SUS e plano de saúde);

• Caso o paciente seja menor de idade e não seja emancipado nos 

termos da legislação vigente, também devem ser apresentados os 

documentos do seu responsável legal. 

 
INTERNAÇÃO 
DO PACIENTE
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O termo de consentimento é um documento que possibilita ao paciente 

expressar sua manifestação de vontade em permitir ou recusar a realização 

de determinado procedimento médico, seja invasivo ou não. Este documento é 

composto por informações acerca do tratamento/procedimento o qual o 

paciente será submetido, que por sua vez é assinado após o profissional médico 

prestar todo esclarecimento necessário acerca dos benefícios e possíveis riscos, 

sendo assegurado ao paciente o direito de decisão quanto ao tratamento 

proposto.

Comprometidos em prestar uma assistência segura, entregamos ao paciente 

no momento da internação, uma pulseira de identificação com seu nome 

completo – assegurado o direito descrito no início deste manual – para checagem 

de sua identidade durante todo o período em que estiver internado. Caso seja 

identificada alguma irregularidade nas informações contidas na pulseira, acione 

imediatamente o profissional do hospital para realizar a devida correção, a fim de 

garantir que o devido cuidado seja direcionado e prestado à pessoa correta.

IDENTIFICAÇÃO CORRETA DO PACIENTE

02
TERMO DE CONSENTIMENTO

Prezado paciente, esteja atento! 

É de extrema importância que permaneça 

utilizando a pulseira até o dia de sua alta. 

01

!!
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Em algumas situações, poderá haver a necessidade de realizar a 

transferência do paciente para outra Instituição de Saúde para continuidade 

do tratamento.

O paciente/familiar será informado acerca dessa necessidade assim que o 

paciente for cadastrado na Central de Vagas do Estado, ficando sob a 

responsabilidade do Hospital Evangélico de Vila Velha providenciar o transporte 

até o local.

Havendo a transferência do paciente da UTI para o quarto ou para outro 

Hospital, será importante a presença de um acompanhante.

• As internações serão realizadas de acordo com o agendamento da cirurgia no 

Centro Cirúrgico;

• Familiares/acompanhantes do paciente deverão aguardar na Recepção de 

Internação, conforme orientação da recepcionista; ou no quarto do paciente, 

assim que o mesmo estiver disponível. 

• Ao dirigir-se ao Centro Cirúrgico, o paciente deve anteriormente retirar todos 

os adornos (anéis, brincos, colares, aliança, relógio e outros); Roupas, Prótese 

dentária e óculos serão deixados sob a responsabilidade do Centro Cirúrgico sob 

registro.

• Ocasionalmente, após o término do procedimento, o cirurgião poderá 

solicitar a presença dos familiares ou acompanhantes, para informá-los da 

cirurgia e orientá-los quanto ao pós-operatório.

04
INTERNAÇÕES CIRÚRGICAS

05
TRANSFERÊNCIAS
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Durante sua internação, poderá surgir a necessidade de realizar exames 

fora das dependências do hospital. Quando isso acontecer, o paciente será 

informado com antecedência, sendo acompanhado por um profissional de saúde 

da instituição durante o trajeto. 

03
EXAMES EXTERNOS
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VISITAS E 
ACOMPANHANTES

A presença do visitante é de extrema importância para a recuperação do 
paciente, contribuindo para que o momento da internação seja mais leve e 
acolhedor. Dessa forma, é importante estar atento e obedecer às normas 
internas para a manutenção do bom funcionamento e relacionamento entre 
paciente, familiares e Instituição.

Manual de Orientações18

Visitas de crianças abaixo de 12 anos é considerada visita infantil. Nesse caso é 
seguido critérios pré-definidos pela equipe multidisciplinar através da 
discussão do caso específico de cada paciente com médico de referência, 
enfermeiro e, quando necessário, serviço de controle de infecção hospitalar 
(SCIH). Em caso de avaliação positiva de equipe assistente a visita será realizada 
em um dia pré determinado, sendo aplicado e assinado termo padrão de 
autorização de Visita Infantil por equipe multidisciplinar e familiar de referência 
que irá se responsabilizar pela criança durante visita no hospital.

Em enfermarias/ apartamentos, está mantido ao usuário o direito de ter 01 (um) 
acompanhante para os casos amparados pela lei. São eles:

Idosos acima de 60 anos (Lei nº 10.741/2003).

Crianças e adolescentes menores de 18 anos (Lei nº 18.063/1993).

Pacientes com deficiência e/ou outras necessidades especiais (Lei nº 13.146/2015).

Indígenas ( Lei nº 9.836/ 1999 ).

Assegura às mulheres o direito de serem acompanhadas por pessoa maior de idade 
durante todo o período do atendimento em unidades de saúde, públicas ou privadas 
(Lei 14.737/23).

Recomenda-se que os acompanhantes não façam 
parte do grupo de risco, devendo: ter menos de 60 
anos,  apresentar ausência de sintomas gripais, não ser 
gestante, não possuir doenças crônicas. 



• Todos os visitantes/acompanhantes deverão utilizar exclusivamente a 

entrada principal do Hospital, situada no andar térreo, e apresentar 

documento de identificação com foto para registro.

•   O visitante deverá possuir idade mínima de 12 (doze) anos.

• Somente pessoas acima de 18 (dezoito) anos poderão permanecer como 

acompanhantes, sendo permitido 01 (um) acompanhante por vez, por 

paciente.

• Visitantes/acompanhantes receberão crachá adesivo de identificação que 

deverá permanecer fixado na camisa durante todo período de visita e/ou 

acompanhamento ao paciente, devendo ser devolvido ao segurança do local 

no ato da saída. 

• O Hospital, poderá solicitar a presença de um acompanhante em tempo 

integral nos casos em que julgar necessário. 

• Não é permitido adentrar em outras enfermarias/apartamentos e áreas 

exclusivas para funcionários.

• Evite fazer barulho. Orienta-se deixar o celular no modo silencioso e não falar 

em voz alta.

• É proibido fumar nas dependências do Hospital, de acordo com a portaria nº 

731, artigo 4º, do Ministério da Saúde, e Lei 3868, de 24/06/2002. 

• Não é permitido o consumo de bebida alcoólica e drogas ilícitas nas 

dependências do Hospital.

• Somente é permitido visitar pacientes e circular no ambiente hospitalar com 

vestimenta adequada. O uso de roupas como shorts, saias curtas, roupas 

transparentes, bermudas, camisetas, trajes de banho, chinelos e calçados 

abertos não são apropriados para o acesso ao ambiente hospitalar. Não é 

permitido consumir alimentos nos corredores.

• Se precisar de atendimento, utilize a campainha para acionar a equipe de 

enfermagem.

• Para segurança do paciente e eficácia do tratamento, não manipule os 

aparelhos e equipamentos hospitalares.

• O Hospital não se responsabiliza por perdas, danos ou extravios de 

quaisquer objetos, inclusive jóias, dinheiro, cartões de crédito, celulares e 

01
ORIENTAÇÕES GERAIS PARA VISITANTES E ACOMPANHANTES
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• Em casos de intercorrências e/ou procedimentos com pacientes durante a 
visita, o visitante será orientado pela equipe a retirar-se do leito/box e aguardar 
na recepção da UTI até nova orientação.

• É de responsabilidade do visitante permanecer no box do paciente e não 
circular pelos corredores, nem entrar em box de outros pacientes, diante do 
risco de transmissão cruzada de infecção. 

• A visita estendida nas UTI’s é uma concessão Institucional, a mesma poderá 
ser suspensa mediante avaliação da equipe. Para o bom funcionamento do 
setor, o visitante que estiver com visita estendida liberada, obrigatoriamente, 
deverá participar das orientações sobre as normas internas das UTI’s que 
acontece diariamente. 

• Pensando na segurança e bem-estar de todos os pacientes, informamos que o 
não cumprimento das normas previstas poderá acarretar a suspensão da 
visita estendida;

• O paciente terá direito a cobertura de despesas da diária de um 
acompanhante no local da internação, somente no quarto ou enfermarias, 
para os casos em que o paciente for menor de 18 anos, idade igual ou superior a 
60 anos anos e portadores de necessidades especiais. Pacientes em UTI não 
conta com acompanhante.

• O boletim médico das UTI’s referente ao quadro clínico atual do paciente, 
será informado diariamente pelo médico intensivista.

pertences em geral.

• É importante seguir as orientações do Serviço de Controle de Infecção 

Hospitalar (SCIH) descritas neste manual.
• Não é permitido registrar imagens (fotos/vídeos) nas dependências do 
hospital sem a devida autorização prévia, em razão da obrigação de 
confidencialidade ao paciente e direito de imagem das pessoas ao redor e do 
Hospital.

• Havendo necessidade, será fornecido aos acompanhantes/visitantes 
declaração de comparecimento. No entanto, os acompanhantes/visitantes, 
devem registrar a sua entrada pela recepção principal do Hospital. 

• O visitante deve respeitar o horário de encerramento das visitas, para que 
as rotinas de atendimento ao paciente tenham continuidade sem prejuízos. 

02
ORIENTAÇÕES PARA VISITANTES DAS UTI’S
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UTI 2 / UTI 3 12h às 13h

SETOR PERMISSÃO

6 visitas
2 visitantes por vez 

4 visitas
1 visitante por vez 

2 visitantes

2 visitantes

2 visitantes

14h às 19h30

14h às 19h30

11h às 12h

11h30 às 12h30

Apartamentos

Unidades de Internação

UTI 1 

UTI 4 e UTI 5 

HORÁRIO

03
HORÁRIOS DE VISITA 
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!!
06h30 às 09h30

16h30 às 19h30

(Podendo ser até 3 trocas por dia)

Está autorizado visita de 01 familiar/ cuidador, no horário da tarde.

Neste período não será fornecido boletim médico, apenas visita ao 

paciente.

UTI 1 / UTI 2 / UTI 3 

UTI 4  e UTI 5

16h às 16h30

16h30 às 17h

1 visitante

1 visitante

Caro acompanhante, a troca de acompanhantes 

deve ser feita obrigatoriamente na recepção 

principal, sendo extremamente importante que 

respeite o local e horários estabelecidos pela 

instituição.

TROCA DE ACOMPANHANTES



• A autorização para entrada de alimentos para pacientes deve ser emitida 

somente pelo Serviço de Nutrição e Dietética do hospital, em caso de dúvidas, o 

serviço está à disposição de segunda à sexta-feira das 08 horas às 17 horas;

• Cada paciente possui uma dieta específica, em conformidade com seu 

tratamento. Por esse motivo, não é permitida a troca de refeições entre 

pacientes; 

• Para pacientes com idade inferior a 18 anos, superior a 60 anos e com 

deficiência comprovada, as refeições são custeadas nas internações via 

operadora de saúde ou particular. Nos demais casos, verificar diretamente com 

a operadora de saúde. Caso necessite custear a refeição, solicitamos que entre 

em contato com o Serviço de Nutrição para informações acerca de valor a ser 

cobrado. Caso necessário, entre em contato conosco através dos ramais: 

A alimentação fornecida pela Instituição faz parte do tratamento 

do paciente e o consumo inadequado de outros alimentos poderá 

prejudicar seu tratamento e recuperação. 

SERVIÇO 
DE NUTRIÇÃO

01
REFEIÇÃO/ ALIMENTOS PARA O PACIENTE
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Serviço de Nutrição: 3724
Recepção de Internação: 3751



• Acompanhantes de pacientes usuários de plano de saúde/ particular e do 

SUS, receberão a refeição (almoço e jantar) no quarto, no mesmo horário 

estipulado para o paciente.

HORÁRIOS DAS REFEIÇÕES DOS ACOMPANHANTES:

Café da manhã

Almoço

Jantar

07h30 às 08h

11h às 13h

17h às 18h30

02
REFEIÇÃO/ ALIMENTOS PARA O ACOMPANHANTE

Serviço de Nutrição 23

REFEIÇÃO HORÁRIO LOCAL

Quarto

Quarto

Quarto

• As refeições dos pacientes internados serão servidas nos quartos nos 

seguintes horários:

REFEIÇÃO HORÁRIO

Café da manhã

Almoço

Lanche

Jantar

Ceia

7h30

11h30

13h30

17h30

20h30



 
HOTELARIA

O paciente tem direito a 01 (um) kit de enxoval diário  (dois lençóis e uma 

fronha), que será recolhido a cada dia subseqüente, mediante novo kit, pela 

equipe de enfermagem, após o banho do paciente..

• Cobertores ou peças de enxoval 

avulsas devem ser solicitadas ao 

setor de Rouparia mediante a 

necessidade e/ou troca de peça 

suja;

01
ENXOVAL

• Não será permitido o acúmulo de 

peças no apartamento/enfermaria;

• O enxoval fornecido pelo hospital 

é de uso exclusivo do paciente;
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• As rotinas de limpeza e desinfecção do 

hospital seguem as normas técnicas da 

vigilância sanitária;

•   A limpeza é realizada uma vez ao dia ou 

sempre que se fizer necessário.

• Paciente/visitante/acompanhante: 

colabore mantendo o ambiente limpo.

• Caso necessário, entre em contato 

conosco através do ramal:

Hotelaria e Higienização: 3738 (segunda 

a sexta-feira de 7h as 17h)

02
HIGIENIZAÇÃO

Hotelaria 25



 A Instituição possui uma equipe 

multidisciplinar, direcionada à 

assistência direta aos pacientes e é 

composta por assistentes sociais, 

e q u i p e  d e  e n f e r m a g e m ,  

farmacêuticos, fisioterapeutas, 

médicos, nutricionistas e psicólogos.

O hospital conta com Serviço de 
Capelania que oferece assistência 
espiritual e religiosa a pacientes, 
familiares e profissionais de saúde 
como prevêem a OMS (Organização 
Mundial da Saúde) e a PNH/SUS 
(Programa Nacional de Humanização 
do Sistema Único de Saúde).

Com o objetivo de levar conforto e 
acolhimento para enfrentamento de 
situações vividas através de visitas 
leito a leito, celebrações, momentos 
musicais, meditação e oração, dentre 
outros. Procuramos cuidar do ser 
humano de forma integral.

 
ATENDIMENTO

01
ASSISTÊNCIA 
MULTIDISCIPLINAR

02
CONFORTO ESPIRITUAL
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Contato com a Capelania:

@

27 2121-3722

capelania@hevv.aebes.org.br

Solicitação à Equipe de Assistência 

ou na sala do Serviço de Capelania



O Serviço de Ouvidoria do Hospital é o principal canal de comunicação entre os 

clientes e a Instituição, tendo como objetivo promover o aprimoramento dos 

serviços oferecidos, por meio do qual são realizadas pesquisas de satisfação e 

atendimento pessoal.

Neste veículo, são registradas as críticas, sugestões e elogios, que são 

analisados e encaminhados para os setores competentes realizarem as tratativas 

e providências necessárias, mantendo o cliente informado através de feedback. 

O serviço está em funcionamento 24h por 

dia, atendendo aos clientes pessoalmente ou 

através dos seguintes canais de comunicação:

03
OUVIDORIA

04

05

CANAL DE DENÚNCIA

CANAL DE COMUNICAÇÃO DO TITULAR DE DADOS

O Canal de Denúncias da AEBES é a ferramenta adequada para demonstrar o 

compromisso  institucional com o alto padrão de qualidade, integridade, 

transparência, conduta e  comportamento ético em suas atividades. Por meio 

deste canal, é possível realizar denúncias de forma sigilosa e imparcial, nos 

quais estão disponíveis para os funcionários, público externo, fornecedores 

e parceiros de negócios. 

As formulações das denúncias derivam sobre a qualquer violação da lei, do 

Código de Conduta e das Políticas de Integridade da AEBES, ou qualquer outra 

questão que possa impactar a empresa e sua reputação.

27 2121.3730      27 98121.3377

www.evangelicovv.com.br

ouvidoria@hevv.aebes.org.br
@

A AEBES está comprometida com a proteção dos seus dados pessoais e a 

transparência em suas práticas. Para garantir que os titulares de dados pessoais 

tenham um meio eficaz de comunicação e esclarecimento de dúvidas, 

disponibilizamos o Canal de Comunicação do Titular de Dados em nosso site.  Este 

canal de comunicação está disponível para que você exerça os seus direitos de 

proteção de dados, incluindo o direito de acessar, corrigir, atualizar ou eliminar as 

suas informações pessoais de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis.
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• Os medicamentos de uso habitual 

serão listados pelo enfermeiro e pelo 

médico na admissão do paciente na 

instituição e serão discutidos pelo 

farmacêutico com o médico assistente 

quanto à conciliação medicamentosa;

 
INFORMAÇÕES
ÚTEIS

01
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS

•  N o s  c a s o s  d e  p r e s c r i ç ã o  d e  

medicamentos que sejam fornecidos 

pelos programas da Secretaria da 

Saúde, sejam importados diretamente 

pelo paciente/familiar e advenham de 

prescrições de medicamentos não 

padronizados e de uso habitual do 

p a c i e n t e ,  o u  o u t r a s  s i t u a ç õ e s  

excepcionais, o farmacêutico será 

acionado  para intermediação e 

aval iação técnica dos refer idos 

medicamentos.

• Antes de administrar qualquer 

m e d i c a ç ã o  n o  p a c i e n t e ,  t o d o  

prof iss ional  deve identif ica-lo ,  

informando a sua indicação, bem como 

intervalo de administração.

• Importante relatar ao profissional 

médico/enfermeiro/farmacêutico sobre 

a existência de alergias para que sejam 

tomadas as devidas precauções.

• Caso o paciente apresente qualquer 

desconforto ou mal-estar, durante ou 

após a administração de medicamentos, 

i n f o r m e  a o  p r o f i s s i o n a l  d e  

enfermagem e/ou ao médico e/ou ao 

farmacêutico para que sejam tomadas 

as providências necessárias.
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A alta do paciente ocorrerá quando o médico responsável por este comunicar à 

equipe de enfermagem e ao internado, prescrevendo a referida alta no prontuário 

registrado através de sistema próprio.

No momento da alta, o paciente e seu acompanhante receberão todas as orientações 

necessárias sobre a continuidade dos cuidados em sua residência, devendo se 

certificarem de que recebeu e compreendeu todas as orientações e informações 

esboçadas.

02
ALTA HOSPITALAR

03
SOLICITAÇÃO DE CÓPIA PRONTUÁRIO MÉDICO

A solicitação de cópia de prontuário médico, deve ser feita pessoalmente na 

Recepção de Internação do Hospital Evangélico, de 06 horas às 20 horas, ou via 

site institucional*.  A cópia deverá ser retirada nesta recepção pelo solicitante após 

finalização do pedido.

Somente o paciente ou seu representante legal tem o direito de solicitar e 

receber cópia de seu prontuário. Nos casos de pacientes menores, seus pais ou 

responsáveis poderão solicitar e receber o prontuário. 

No caso de pacientes incapacitados de solicitar, ou solicitações por terceiros, o 

prontuário será fornecido desde que haja procuração específica (com a 

autorização de solicitar a cópia de prontuário escrito expressamente) e com firma 

reconhecida em cartório. Em caso de incapacitados, também será aceita a 

curatela, se houver.

*https://www.evangelicovv.com.br/paciente/solicitacao-de-copia-de-prontuario

Não se ausente da 

Unidade de Internação 

sem prévia autorização do 

enfermeiro responsável e 

sem acompanhamento 

da enfermagem.

Paciente/acompanhante: 

Organize todos os seus 

pertences para que 

nenhum objeto seja 

esquecido no quarto.

Após a alta, o quarto que 

o paciente se encontrava 

deverá ser liberado em 

até 2 (duas) horas.

!!
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No caso de paciente falecido, de acordo com a Recomendação CFM n° 3/2014, 

o fornecimento da cópia do prontuário deverá ser autorizado, quando solicitado 

pelo cônjuge/companheiro sobrevivente do paciente falecido e, sucessivamente, 

pelos sucessores legítimos do paciente em linha reta (pai e filho; avô e neto; 

bisneto e bisavô; sucessivamente) ou colaterais até o quarto grau (irmãos; tios; 

sobrinhos e primos), desde que documentalmente comprovado o vínculo familiar 

e observada a ordem de vocação hereditária.

04
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE

O que é? Todo o resíduo resultante das atividades exercidas pelo hospital.

Aqui no Hospital Evangélico de Vila Velha, os resíduos são separados por 

grupos, no momento e local de sua geração, de acordo com as características e os 

riscos envolvidos, sendo:

• GRUPO A: Materiais utilizados após a assistência ao paciente, que 

apresente material biológico. Exemplo: sangue, excreções, secreções.

• GRUPO B: Resíduos contendo produtos químicos. Exemplos: 

medicamentos, lâmpadas, pilhas, baterias, materiais de assistência a 

paciente em tratamento quimioterápico.

• GRUPO C: São os resíduos radioativos, como, por exemplo, os 

produtos utilizados por pacientes que fazem radioterapia. Atualmente, 

não possuímos esse tipo de resíduo, mas teremos a partir da 

inauguração do Hospital Oncológico (em construção).

• GRUPO D: Resíduos que não apresentam risco à saúde ou meio ambiente. 

Obs.: Papeis e plásticos são encaminhados para reciclagem.

PLÁSTICO PAPEL ORGÂNICO
NÃO

RECICLÁVEL
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• GRUPO E: São materiais capazes de cortar ou perfurar. Exemplo: agulha, 

ampolas de vidro, scalp.

O descarte correto e responsável evita 

acidentes e preserva o meio ambiente, 

sendo uma responsabilidade de todos nós!
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